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O QUE SÃO OS DEF?
Os dispositivos eletrônicos para fumar (DEF), também conheci-
dos como cigarros eletrônicos, vaporizadores, vapes, pods, e-cigs, 
e-cigars, e-cigarettes e produtos de tabaco aquecido, são apare-
lhos que produzem aerossóis.

Essa produção se dá a partir de uma solução líquida (que contém 
solventes, nicotina em várias concentrações, água, aromatizantes 
e outros aditivos) ou do aquecimento do tabaco. 1

O que a indústria do tabaco tem propagado nas últimas décadas:
:: a nicotina não causa dependência;
:: os fi ltros de cigarros reduzem o risco de 
   câncer de pulmão; 
:: produtos “light” e de “baixos teores” causam 
   menos danos ao fumante;
:: cigarros eletrônicos são a melhor opção 
   para o fumante.

Todas essas afi rmativas são falsas. A indústria tem usado várias estratégias para promover 
seus produtos entre os consumidores, incluindo o uso de aditivos e saborizantes. Estudos 
científi cos demonstram que a nicotina causa dependência e que fi ltros e cigarros “light” não 
ajudam a proteger a saúde do fumante. A indústria repete essa estratégia com os DEF 2.

ESTRATÉGIAS DA INDÚSTRIA DO TABACO PARA PROMOVER SEUS 
PRODUTOS1

Os dispositivos eletrônicos para fumar não são regu-
lamentados no Brasil 3.

A comercialização, importação e propaganda de 
DEF são proibidas desde 2009 no Brasil. Essa regu-
lamentação tem sido efi caz em proteger a saúde da 
população, especialmente os jovens 4.

SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS DEF NO BRASIL2 SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS DEF NO BRASIL



Os cigarros eletrônicos não causam maiores danos à 
saúde 8. 

Os DEF podem causar tanto tosse, irritação na gar-
ganta e convulsões, quanto doenças mais graves, 
tais como câncer, doenças respiratórias 9 (entre elas 
a EVALI - lesão pulmonar diretamente causada pelo 
consumo de DEF 10), doenças cardiovasculares 11, além 
de queimaduras por explosão do produto 12.

DEF E OS DANOS CAUSADOS À SAÚDE4

O aerossol liberado pelos DEF no ambiente não cau-
sa danos à saúde das outras pessoas 14.

O uso de DEF libera partículas fi nas e ultrafi nas no ar 
em ambientes fechados, o que pode causar infl amação 
e danos pulmonares, bem como aumentar o risco de 
infarto e acidente vascular cerebral 16.Assim como os 
cigarros comuns, é proibido o uso de DEF em recintos 
coletivos fechados, privados ou públicos 17.

DEF E DANOS PARA A SAÚDE DOS NÃO FUMANTES5

Os DEF contêm 
substâncias 
tóxicas:
nicotina 
(altamente viciante), 
formaldeído, 
acetaldeído, 
acroleína, metais 
pesados e partículas 
fi nas e ultrafi nas 13.  

Os aerossóis liberados pelos DEF podem 
conter metais tóxicos potencialmente 
prejudiciais à saúde, como ferro, níquel, cobre, 
cromo, zinco e chumbo, além de substâncias 
cancerígenas ou potencialmente cancerígenas 19.

Estamos atrasados na regulação dos DEF em 
relação a vários outros países que já libera-
ram sua comercialização 5.

O Brasil é um dos 47 países que proíbem o 
comércio de DEF 6. Países que liberaram sua 
comercialização, como EUA, Canadá e Rei-
no Unido, vivem uma explosão do consumo 
entre os jovens 7.

SOBRE A LIBERAÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO3
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Quem usa dispositivos eletrônicos para fumar não 
tem interesse em cigarros comuns 22.

Estudos recentes mostram que aqueles que nunca 
fumaram cigarros comuns, mas usam DEF, têm em 
média um risco 300% maior de começar a usar e de 
se tornarem fumantes regulares de cigarros, quando 
comparados com aqueles que nunca usaram DEF 23, 24.

RELAÇÃO ENTRE O USO DE DEF E CIGARROS COMUNS7

No Brasil, há um crescimento descontrolado do con-
sumo de dispositivos eletrônicos para fumar 25.

O estudo Vigitel, realizado anualmente pelo Ministé-
rio da Saúde, mostra que o consumo atual de DEF 
entre adultos vem diminuindo: passou de 7,4% em 
2019 para 6,1% em 2023. Já o uso por pessoas com 
mais de 24 anos foi de 1,5%, o que indica que os DEF 
não são comumente consumidos por esse público 26.

CONSUMO DE DEF NO BRASIL8

Os dispositivos eletrônicos ajudam a deixar de fumar 20. 

Não há evidências científi cas que provem que os 
DEF ajudam as pessoas a parar de fumar 21. O SUS 
disponibiliza tratamento gratuito para a dependência 
da nicotina em suas unidades básicas de saúde. 
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A liberação da comercialização dos DEF é importan-
te para impedir a sua venda ilegal e o contrabando 
desses produtos 31.

Os cigarros comuns, que têm sua venda autorizada, são 
um forte alvo do comércio ilegal e do contrabando. Da 
mesma forma, a permissão da comercialização dos DEF 
irá aumentar a procura por esses produtos e o con-
sumo deles. Isso poderá incentivar o aumento do seu 
comércio ilegal e da criminalidade 9, 10, 28, 30.

A LIBERAÇÃO DO COMÉRCIO DE DEF PREVINE O CONTRABANDO?10

A proibição da comercialização dos DEF prejudica a geração de 
novos investimentos na fumicultura e pode impactar o meio de 
vida dos plantadores de folhas de fumo no Brasil 32.

No Brasil, a plantação de folhas de tabaco é uma atividade legal, 
e 85% das folhas de fumo produzidas são exportadas. Contu-
do, há uma queda mundial na demanda por tabaco devido à 
redução global do tabagismo 34. Portanto, os impactos sobre os 
plantadores dependem da dinâmica do mercado internacional, 
e não da proibição dos DEF no país.

INFLUÊNCIA NO TRABALHO DOS PLANTADORES DE FUMO11

A implementação  
do Protocolo 
para Eliminar o 
Comércio Ilícito 
de Produtos de 
Tabaco é 
fundamental 
para enfrentar 
essas questões.

A retomada do Programa Nacional 
de Diversifi cação em Áreas 
Cultivadas com Tabaco é uma 

estratégia fundamental para reduzir 
a dependência econômica de 

monoculturas tradicionais, como o 
tabaco 35.

O governo poderia arrecadar bilhões de reais em 
impostos se os dispositivos eletrônicos para fumar 
fossem liberados para venda 27.

A liberação da comercialização dos cigarros eletrôni-
cos irá aumentar o consumo desses produtos, poden-
do incentivar o contrabando. Além disso, vai elevar 
os custos do governo com o tratamento de doenças 
causadas pelo uso e pela exposição às substâncias 
tóxicas desses dos cigarros eletrônicos 9, 10, 28, 30.

ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS DOS DEF9

No Brasil, os custos diretos e indiretos 
gerados pelo tabagismo são de R$ 125 
bilhões. Já a arrecadação com impostos 
é de R$ 12 bilhões ao ano 29. A liberação 
da comercialização dos DEF irá gerar uma 
sobrecarga adicional ao sistema.



Ao proibir a comercialização dos DEF, o governo está 
negando à população o direito de livre escolha de usar 
um produto menos danoso 38.

O direito à livre escolha não pode se sobrepor aos direi-
tos e interesses coletivos. No caso dos DEF, a proibição 
de sua comercialização é uma medida importante para 
proteger a saúde pública 39.

A PROIBIÇÃO E O DIREITO DE LIVRE ESCOLHA13

Com a liberação do comércio, da importação e da propaganda dos DEF, o consumidor saberá o que está usando 40.

Existe uma enorme variedade de dispositivos eletrônicos para fumar, com diferentes componentes e aditivos que 
conferem sabores e aromas, o que torna complexo conhecer integralmente a composição de todos os produ-
tos. Para entregar mais nicotina ao cérebro, foram formulados sais de nicotina que aumentam a dependência e 
diminuem a irritação e aspereza do vapor 41.

INFORMAÇÃO SOBRE OS DEF AO CONSUMIDOR14

A PROIBIÇÃO E O DIREITO DE LIVRE ESCOLHA

A fabricação, o uso e o descarte dos DEF 
impactam o meio ambiente por causa do 
manuseio e refugo das pilhas 36.

Os DEF são frequentemente descartáveis, 
o que gera uma grande quantidade de 
resíduos, como plásticos, nicotina, bate-
rias de lítio, metais pesados e placas de 
circuito eletrônico 37.

OS IMPACTOS DOS DEF NO MEIO AMBIENTE12
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